
 

LEI Nº 1.540/2007 – DE 19 DE ABRIL DE 2007 
 
 
 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
NOSSA SENHORA APARECIDA DO BAIRRO VILA NOVA  DO MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito 
Municipal de Água Doce – SC. Faço saber 
a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
 
                                   Art. 1º. Fica declarado como sendo de Utilidade Pública, para 
todos os fins de direito a Associação de Moradores Nossa Senhora Aparecida do Bairro 
Vila Nova, inscrita no CNPJ sob o nº 07. 996. 381/0001-50 com sede  na Rua Kurt 
Quellmalz, Bairro Vila Nova, na cidade de  Água Doce – SC. 
 
                                   Art. 2º. A Associação de Moradores Nossa Senhora Aparecida do 
Bairro Vila Nova, foi criada em 28 de março de 2006 , conforme consta cópia do 
estatuto que faz parte da presente Lei.  
 
                                   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                   Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário 
 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de abril de 2007. 

 
 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 


